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SUMULA: Promove alteraçöes no anexo I, da Lei 

.098/98, criando uma vaga para o cargo de Contador, 
na forma que especifica: 

A Câmara Municipal de Carambei, Estado do Paraná, aprovou e cu 

Prefeito Municipal de Carambel, sanciono a seguinte: 

(T 

 

LEI 

Art.1°- Altera o anexo I, da Lei Municipal n°  098/98, que passa a vigorar 

corn a seguinte redaçäo. 

01 - Grupo Ocupacional - ADMINIISTRAcAO GE14AL 

Vagas denominacão/classe nivel acesso carga horária 

02 Contador I H. sent acesso 40 h 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub!icaçäo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEI, 
EM 10DE NOVEMBRO DE 2004 



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
Rua thPrfl 99 —Fone (42) 231-1668 EP 84145-000 - Carambef —Paraná 

CN.P.J. 01 613 366/0001-04 e-mail: caniaracarambci@convoyCom.br  

COMISSAO DE JUST 149A E REDAçA0 
PARECER AO PROJETO DE LET 070/04 

Sr Presidente: 

0 presente Projeto de Lei aitera o anexo I da Lei n o  098/98, criando 
uma vega pan o cargo do Contador in forma que especifica. A Cornissäo do 
Justiça e Redaçao analisou o Projeto do Lei em questäo e conciuiu quo o 
mesmo ë Constitucional e encontra-se dentro dos parametros de redaçao. 

Sendo assim somos do parecer favorável a aprovacäo do Projeto de Lei. 

Sala das ComissOes em 21 de Dezembro do 2004 

LUIZ CARLOS DA SILVA GOMES 
PRESIDNTE 

ARPOINO MIGUEL PARIZOflO 
MEMBRO 

JO AO MARIA FERREIRA MACHABO 
MEMBRO 



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBE! 
Rua daPrata, 99 —Fone (42) 231-1668 CEP 84145-000-- Carambei - Paraná 

CNPJ 01 .613 36610001-04 c-mail: camamcarambciconvoycom.br  

COMISSAO DE FINA1AS E okçA1WENT0 
PARECER AO PROJETO DE LEI 070/2004 

Sr Presidente: 

0 presente Proj eta de Lei altera o anexo I da Lei n o  
098/98, criando uma vaga para o cargo de Contador na forma 
que especifica. 

A Comissao de Finanças e Orçamento analisou o 
referido Projeto e concluiu que o mesmo obedece os requisitos 
previstos flog Arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, ou 
seja, vem acompanhado da estimativa do irnpacto orçamentario-
financeiro. 

Sendo assim, a Comissao ê de parecer favorâvel a 
aprovação do referido Projeto de Lei. 

Salas das Comissoes em 21 de Dezembro de 2004. 

ARDOtNO MIGUEL PARIZOflO 
PRESIDENTE 

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 
MEMBRO 

NORMA S P RODRIGUES 
MEMBRO 
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CRPJ 01.613 366/0001-04 c-mail: camancbcicoiwoy.combr 

COMISSAO ThF nNANçAS F 0RçAMENTO 
PARECER AO PROJETO DE LET 070/2004 

Sr Presidente: 

0 presente Projeto de Lei altera o anexo I da Lei n° 098/98, criando 
uma vaga pan o cargo de Contador no forma que especifica. 

A Comissão de Finanças e Orçamento analisou a referido Proj eto e 
concluiu que a mesmo obedece as requisitos previstos nos Arts. 16 e 17 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, on seja, vem acompanhado da estimativa do impacto 

r 
 

orçamentário-financeiro. 

Sendo assim, a Comissão é de parecer favorâvel a aprovação do 
referido Proieto de Lei. 

Salas das ComissOes em 21 de Dezembro de 2004. 

ARDOINO MIGUEL PARIZOTTO 
PRESIDENTE 

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 
MEMBRO 

NORMA S P RODRIGUES 
MEMBRO 


